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Goiânia, 14 de janeiro 2022-Nº02 
 

SINTTEL-GO conquista adicional de periculosidade 
para os trabalhadores de rede da Claro 

 
 
 

O Sinttel-GO em defesa dos 
direitos dos trabalhadores de redes da 
CLARO S/A ingressou com ação 
judicial solicitando o pagamento 
integral de 30% do adicional de 
periculosidade. Além disso pagou 
perícia técnica, tendo em vista que o 
laudo nos traz a realidade das 
operações. Fomos bem sucedidos na 
primeira audiência onde o juiz solicitou 
que as partes tentassem um proposta 
de acordo para resolver a questão. 

 
Em virtude de buscar melhores 

condições de trabalho, o SINTTEL- 
Goiás teve avanço na petição e a 
empresa sabendo que provavelmente 
terá que pagar os direitos a seus 
colaboradores, fez uma proposta 
abrangido as seguintes funções: 

Técnico de MDU 1, 2, e 3; 
Técnico de Rede 1, 2, e 3. 

 
Os técnicos da Claro são 

expostos diariamente a condições de 

risco por choque elétrico, pois 
trabalham próximos a equipamentos 
energizados e da rede elétrica. 
Portanto o SINTTEL-GO continuará 
lutando para que a Claro inclua os 
demais técnicos abrangidos pelo 
direito, garantindo assim a você 
trabalhador de receber o adicional de 
periculosidade. 

 
A boa notícia que esses 

trabalhadores terão acréscimo de 30% 
no seu salário nominal, aposentadoria 
antecipada com garantia do PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 
para uma aposentadoria antecipada, 
como previsto na legislação. 

 
O SINTTEL-GO como sempre 

em defesa de melhores condições de 
trabalho, obteve mais essa conquista 
e solicita que os trabalhadores 
possam de maneira organizada 
manter essa entidade fortalecida 
sempre. 

 
 

Para mais informações confira o processo número: 0011188-94.2019.5.18.0002 
 
 
 
 

O SINTTEL-GOIÁS. NOSSA MISSÃO É CUIDAR DE VOCÊ. 

FILIADO 

Boletim Informativo do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimentono Estado de Goiás 
Fone: (62) 3227-7900 Whatsapp: (62) 9 8550-8864e-mail:imprensa@sinttelgo.org.brsite:www.sinttelgo.org.br 

SEGUNDA CHAMADA ASSEMBLEIA GERAL 
SINTTEL-GO CONVOCA TRABALHADORES DA 
CLARO PARA DELIBERAÇÃO DO ACT  E PPR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações e Teleatendimento no Estado 
de Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 27, bem como o artigo 49, todos 
do Estatuto em vigor, convoca os Trabalhadores da CLARO S/A para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia:25 de outubro de 2022 (terça-feira) conforme se-
gue: A-Pelo aplicativo do SINTTEL-GO nos seguintes horários das 00h00 do dia 25/10 até às 16h do 
mesmo dia; B-Na sede do SINTTEL-Goiás (Avenida Circular Quadra 126 Lote 14, Setor Pedro Lu-
dovico-Goiânia, Goiás CEP:74823-020) das 9h até 16h do dia 25/10. Os associados tem a opção de 
votar de forma on-line pelo aplicativo do SINTTEL-GO. I-Deliberação da proposta apresentada pela 
empresa para o aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) 2021/2023 e PPR 2022; II-Reiterar a 
deliberação dacontribuição assistencial pela assembleia da categoria, o percentual de 0,5% (meio 
por cento) do salário nominal, ao mês, inclusive 13º salário,com um mínimo mensal de R$20,00(vinte 
reais) e limitado a R$ 50,00(cinquenta reais) mensal, no período de setembro de 2022 até agosto de 
2023, respeitado o direito de oposição, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 8° da 
Constituição Federal, e considerando que a assembleia de trabalhadores regularmente convocada é 
fonte legítima para a estipulação de contribuição destinada ao custeio confederativo das atividades 
sindicais, podendo dispor sobre o valor, a forma de desconto, a finalidade e a destinação da contribui-
ção (artigo 513, e, da CLT), e ainda em observância a Nota Técnica nº 02, de 26 de outubro de 2018, 
exarada pela Coordenadoria Nacional de Promoção de Liberdade Sindical (CONALIS) do Ministério 
Público do Trabalho, descontará de cada empregado, em folha de pagamento, as contribuições es-
tabelecidas em assembleias Gerais da Categoria, que serão repassadas até o quinto (5) dia útil do 
mês após o desconto; III- Instalação de dissídio coletivo em caso de impasse nas negociações.

Goiânia, 20 de outubro de 2022 
 

Alessandro Torres da Mota 
Presidente do SINTTEL-GO

Observação: Será oportunizado aos trabalhadores a manifestação de oposição ao desconto de 
contribuição assistencial, mediante decisão por escrito, assinada e protocolizada junto à entidade 
sindical cinco dias após a realização da assembleia. 

Continua no verso




